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UNIDADE REQUISITANTE:  

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU 

AGENTE RESPONSÁVEL:  

Maria da Paz de Araújo - Presidente do PREVI 

JUCURUTU 

MATRÍCULA: 000115-1 

E-MAIL: 

previjucurutu@gmail.com 

TELEFONE: 

(84) 9.9993-6441 

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O PREVI JUCURUTU integra o conjunto de regimes próprios de previdência social 

do Estado do Rio Grande do Norte, sendo responsável pelo processamento e concessão dos 

benefícios de aposentadorias e pensões requeridas pelos seus beneficiários. 

Nesse cenário, a boa gerência dos recursos previdenciários, mostra-se relevante a 

permanente atualização e boa alocação das contribuições, buscando a maximização da 

rentabilidade, com ênfase no equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Para alcançar esse equilíbrio, faz-se necessário contratar um serviço de qualidade, 

confiável, no ramo de consultoria e assessoria em investimentos, com vistas a atingir o tão 

importante equilíbrio financeiro atuarial. Para tanto, é essencial proceder à contratação de 

empresa apta a contribuir de forma significativa para a boa gestão dos ativos dos regimes 

próprios de previdência social, diante de uma política de capitalização de recursos. 

Nesse sentido, a Lei nº. 9.717/1998 estabelece os parâmetros mínimos de gestão e 

funcionamento das unidades gestoras de RPPS. Assim, a boa gerência dos investimentos 

ocupa lugar de destaque na verificação das boas práticas na administração do RPPS. 

Destarte, cabe ao gestor deste RPPS providenciar a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de assessoria e consultoria em investimentos, detentora de 

conhecimento técnico extremamente específico, que contribui para a eficiência dos serviços 

públicos prestados, para o equilíbrio financeiro atuarial e, sobretudo, para a segurança 

jurídica dos agentes públicos e dos próprios beneficiários do Regime. 

Insta salientar, que a Política de Investimentos não se limita à obrigatoriedade de 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 
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elaboração de um documento anual, mas se constitui em importante instrumento de 

planejamento, estabelecer estratégias de alocação, diretrizes e metas de investimentos, bem 

como permitir monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios de acompanhamento, os 

resultados que forem sendo alcançados durante sua execução. 

Ao final de dezembro de 2023, o PREVI JUCURUTU possuía, sob sua 

responsabilidade, um patrimônio de R$ 29.740.059,13 (vinte e nove milhões setecentos e 

quarenta mil, cinquenta e nove reais e treze centavos) destinados ao pagamento de benefícios 

previdenciários (aposentadorias e pensões) dos servidores públicos municipais de Jucurutu. 

Destaca-se que as normas regulamentares, dentre elas, a Portaria MTP nº 1467/2022, 

estabelece a obrigatoriedade das aplicações dos Recursos Financeiros dos RPPS no mercado 

financeiro, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime para o pagamento 

dos benefícios previdenciários. 

Para adequada gestão de recursos, o PREVI JUCURUTU possui a Diretoria 

Administrativa, o Comitê de Investimentos, o Conselho de Previdência, os quais analisam, 

propõem e decidem acerca das melhores alternativas de alocação dos recursos.  

Atualmente o PREVI JUCURUTU possui vários fundos de investimentos, sendo os 

valores aplicados com norte na segurança jurídica e na ampliação da rentabilização. 

Portanto, o estudo de macro alocação de ativos para o PREVI JUCURUTU, que tem 

por objetivo avaliar o fluxo de receitas e despesas associado ao horizonte de investimento 

dos recursos acumulados para oferecer uma solução mais metodológica para a distribuição 

dos ativos financeiros, considerando as classes de ativos elegíveis, a liquidez, o risco de 

mercado, entre outros fatores, buscando aumentar as probabilidades de retorno positivo para 

a carteira de investimentos do fundo, compatíveis com a meta de rentabilidade, visando à 

preservação do equilíbrio e da solvência do plano. 

Com o objetivo de atender todas essas demandas relacionadas aos investimentos do 

PREVI JUCURUTU, vislumbra-se a possibilidade de contratação da empresa MATIAS E 

LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (nome fantasia LEMA), estabelecida na 

Avenida Santos Dumont, 3060, sala 719, Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.813.501/0001-00.  

Essa possível contratação tem como objetivo promover eficiência, economicidade e 
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precaução a um só tempo, no âmbito da gestão dos investimentos do RPPS, e propõe-se a 

atender às exigências do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão 

dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

A empresa possui experiência de 12 anos de atuação no mercado de consultoria de 

valores mobiliários, com foco na prestação de serviços técnicos especializados a 240 

(duzentos e quarenta) Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), de 16 estados do 

Brasil e está presente nos principais Congressos e Eventos especializados do segmento em 

todo o país. 

A empresa possui aproximadamente 30 colaboradores dedicados às demandas dos 

seus clientes, inclusive, dispondo de equipe própria de tecnologia com vistas à gestão de 

documentos e desenvolvimento de sistema próprio de gestão de carteira de investimentos.  

Além de equipe com expertise, comprovada via certificações diversas do mercado 

financeiro, e reconhecida capacidade de atendimento às demandas mais diversas, incluindo o 

acompanhamento de fundos ilíquidos, participação nas reuniões de conselho e comitê, 

geração de conteúdos sobre economia e mercados, além de equipe de backoffice para suporte 

às demandas diárias de atualização de sistemas, envio de relatórios e demonstrativos, 

credenciamento de instituições etc.  

Comprovando a atuação dessa empresa, vale registrar que a mesma atualmente presta 

assessoria aos RPPS’s dos seguintes municípios, apenas no Estado do Rio Grande do Norte: 

Boa Saúde, Bom Jesus, Campo Redondo, Coronel João Pessoa, Cruzeta, Doutor Severiano, 

Encanto, Extremoz, Goianinha, Jardim do Seridó, Macaíba, Messias Targino, Monte Alegre, 

Natal, Ouro Branco, Passa e Fica, Portalegre, São Gonçalo do Amarante, São José do Seridó, 

São Miguel, São Paulo do Potengi, São Vicente, Senador Elói de Souza, Tangará, Tenente 

Ananias e Vera Cruz. 

Dessarte, requer que seja instaurado o procedimento adequado à contratação da 

empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (nome fantasia 

LEMA), para prestação dos serviços descritos acima. 

II – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS À PREVI JUCURUTU 

III – CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

Não há no Município de Jucurutu, assim como no PREVI JUCURUTU, o Plano de 

Contratações Anual diante do fato de que tal exigência é recente, que dependerá de 

regulamentação. Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada, por 

prazo determinado, com base no que preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

IV – QUANTIDADE A SER CONTRATADA E ESTIMATIVA DE PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO 

O levantamento da demanda foi motivado e estimado pela necessidade descrita na 

justificativa, conforme tabela em anexo. 

V – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade dessa autarquia previdenciária, conforme já 

devidamente exposto, a contratação será imediata, logo após a conclusão do processo 

destinado à contratação. 

VI – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

A disponibilidade orçamentária será indicada após a pesquisa de preços, no 

planejamento da contratação. 

 

 

 

Jucurutu/ RN, 29 de maio de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Maria da Paz de Araújo 

Presidente do PREVI JUCURUTU 
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ANEXO I - DEMANDA A SER CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação dos 

serviços continuados de consultoria e assessoria 

de investimentos ao PREVI JUCURUTU. 

Mensal 12 

R$ 

1.200,00 

(um mil e 

duzentos 

reais). 

 

R$ 

14.400,00 

(quatorze 

mil e 

quatrocentos 

reais). 

 

VALOR TOTAL 

R$ 

14.400,00 

(quatorze 

mil e 

quatrocentos 

reais). 
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Rua João Eufrázio de Medeiros, 14, Centro, Jucurutu/RN CEP: 59330000

CNPJ: 08.095.283/0001-04

Solicitação de 

Despesa

MUNICIPIO DE JUCURUTU

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil Pág.: 1/2

Unidade Orcamentária: 14.014 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Nº Solicitação:

7

Data Emissão:

29/05/2024 37/2024

Processo:

Serviço

Classificação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DESTINADOS À PREVI JUCURUTU

Objeto:

O PREVI JUCURUTU integra o conjunto de regimes próprios de previdência social do Estado do Rio Grande do Norte, sendo 

responsável pelo processamento e concessão dos benefícios de aposentadorias e pensões requeridas pelos seus 

beneficiários.

Nesse cenário, a boa gerência dos recursos previdenciários, mostra-se relevante a permanente atualização e boa alocação 

das contribuições, buscando a maximização da rentabilidade, com ênfase no equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Para alcançar esse equilíbrio, faz-se necessário contratar um serviço de qualidade, confiável, no ramo de consultoria e 

assessoria em investimentos, com vistas a atingir o tão importante equilíbrio financeiro atuarial. Para tanto, é essencial 

proceder à contratação de empresa apta a contribuir de forma significativa para a boa gestão dos ativos dos regimes próprios 

de previdência social, diante de uma política de capitalização de recursos.

Nesse sentido, a Lei nº. 9.717/1998 estabelece os parâmetros mínimos de gestão e funcionamento das unidades gestoras de 

RPPS. Assim, a boa gerência dos investimentos ocupa lugar de destaque na verificação das boas práticas na administração 

do RPPS. Destarte, cabe ao gestor deste RPPS providenciar a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em investimentos, detentora de conhecimento técnico extremamente específico, que 

contribui para a eficiência dos serviços públicos prestados, para o equilíbrio financeiro atuarial e, sobretudo, para a segurança 

jurídica dos agentes públicos e dos próprios beneficiários do Regime.

Insta salientar, que a Política de Investimentos não se limita à obrigatoriedade de elaboração de um documento anual, mas 

se constitui em importante instrumento de planejamento, estabelecer estratégias de alocação, diretrizes e metas de 

investimentos, bem como permitir monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios de acompanhamento, os resultados que 

forem sendo alcançados durante sua execução.

Ao final de dezembro de 2023, o PREVI JUCURUTU possuía, sob sua responsabilidade, um patrimônio de R$ 29.740.059,13 

(vinte e nove milhões setecentos e quarenta mil, cinquenta e nove reais e treze centavos) destinados ao pagamento de 

benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões) dos servidores públicos municipais de Jucurutu.

Destaca-se que as normas regulamentares, dentre elas, a Portaria MTP nº 1467/2022, estabelece a obrigatoriedade das 

aplicações dos Recursos Financeiros dos RPPS no mercado financeiro, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial do 

Regime para o pagamento dos benefícios previdenciários.

Para adequada gestão de recursos, o PREVI JUCURUTU possui a Diretoria Administrativa, o Comitê de Investimentos, o 

Conselho de Previdência, os quais analisam, propõem e decidem acerca das melhores alternativas de alocação dos 

recursos. 

Atualmente o PREVI JUCURUTU possui vários fundos de investimentos, sendo os valores aplicados com norte na segurança 

jurídica e na ampliação da rentabilização.

Portanto, o estudo de macro alocação de ativos para o PREVI JUCURUTU, que tem por objetivo avaliar o fluxo de receitas e 

despesas associado ao horizonte de investimento dos recursos acumulados para oferecer uma solução mais metodológica 

para a distribuição dos ativos financeiros, considerando as classes de ativos elegíveis, a liquidez, o risco de mercado, entre 

outros fatores, buscando aumentar as probabilidades de retorno positivo para a carteira de investimentos do fundo , 

compatíveis com a meta de rentabilidade, visando à preservação do equilíbrio e da solvência do plano.

Com o objetivo de atender todas essas demandas relacionadas aos investimentos do PREVI JUCURUTU, vislumbra-se a 

possibilidade de contratação da empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (nome fantasia LEMA), 

estabelecida na Avenida Santos Dumont, 3060, sala 719, Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.813.501/0001-00. 

Essa possível contratação tem como objetivo promover eficiência, economicidade e precaução a um só tempo, no âmbito da 

gestão dos investimentos do RPPS, e propõe-se a atender às exigências do Programa de Certificação Institucional e 

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.

A empresa possui experiência de 12 anos de atuação no mercado de consultoria de valores mobiliários, com foco na 

prestação de serviços técnicos especializados a 240 (duzentos e quarenta) Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), 

de 16 estados do Brasil e está presente nos principais Congressos e Eventos especializados do segmento em todo o país.

A empresa possui aproximadamente 30 colaboradores dedicados às demandas dos seus clientes, inclusive, dispondo de 

equipe própria de tecnologia com vistas à gestão de documentos e desenvolvimento de sistema próprio de gestão de carteira 

Justificativa:

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Maria da Paz de Araujo
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Rua João Eufrázio de Medeiros, 14, Centro, Jucurutu/RN CEP: 59330000

CNPJ: 08.095.283/0001-04

Solicitação de 

Despesa

MUNICIPIO DE JUCURUTU

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil Pág.: 2/2

de investimentos. 

Além de equipe com expertise, comprovada via certificações diversas do mercado financeiro, e reconhecida capacidade de 

atendimento às demandas mais diversas, incluindo o acompanhamento de fundos ilíquidos, participação nas reuniões de 

conselho e comitê, geração de conteúdos sobre economia e mercados, além de equipe de backoffice para suporte às 

demandas diárias de atualização de sistemas, envio de relatórios e demonstrativos, credenciamento de instituições etc. 

Comprovando a atuação dessa empresa, vale registrar que a mesma atualmente presta assessoria aos RPPS ’s dos 

seguintes municípios, apenas no Estado do Rio Grande do Norte: Boa Saúde, Bom Jesus, Campo Redondo, Coronel João 

Pessoa, Cruzeta, Doutor Severiano, Encanto, Extremoz, Goianinha, Jardim do Seridó, Macaíba, Messias Targino, Monte 

Alegre, Natal, Ouro Branco, Passa e Fica, Portalegre, São Gonçalo do Amarante, São José do Seridó, São Miguel, São 

Paulo do Potengi, São Vicente, Senador Elói de Souza, Tangará, Tenente Ananias e Vera Cruz.

Dessarte, requer que seja instaurado o procedimento adequado à contratação da empresa MATIAS E LEITÃO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (nome fantasia LEMA), para prestação dos serviços descritos acima.

Item Descrição Qtd. Und Vlr. Unitário Vlr. TotalLote

Contratação de empresa para prestação dos serviços 

continuados de consultoria e assessoria de investimentos 

ao PREVI JUCURUTU.

0136449  12  1.200,00  14.400,00     Und

 14.400,00Valor Total:

Usuário

MARIA DA PAZ DE ARAUJO

762.047.154-53

PRESIDENTE IPREV

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Maria da Paz de Araujo
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Fortaleza/CE, abril de 2024. 

  

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL: Matias e Leitão Consultores Associados Ltda 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 3060, sala 721, Edifício Casablanca, Bairro Aldeota, 

Fortaleza/CE, CEP: 60150-162 

CONTATOS: (85) 3085-8886 / 99868-3664 / www.lemaef.com.br / @lemaconsultoria 

 

A LEMA é uma empresa que presta serviços de consultoria de investimentos desde sua fundação 

em 2011, com atuação exclusiva junto aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). São, 

portanto, 13 anos de atuação atendendo atualmente cerca de 250 RPPS em 16 estados: Ceará, 

Piauí, Maranhão, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Bahia, Pará, Espírito 

Santo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa Catarina.  

Com sede na cidade de Fortaleza, a LEMA possui equipe técnica qualificada e multidisciplinar, 

formada por 40 profissionais com diversas formações acadêmicas e várias certificações do 

mercado financeiro e previdenciário.  

A empresa, cujo propósito é cuidar dos investimentos dos RPPS e do futuro dos seus servidores, 

sempre atuou com a capacitação como pilar fundamental e formalizou em 2020 a criação do 

seu braço educacional, a LEMA Edu, que apenas em 2023 realizou 76 cursos capacitando 

aproximadamente duas mil pessoas por todo o Brasil. 

Diante dos rigorosos padrões de auditoria e transparência que o mercado exige, a LEMA criou 

em 2020 um sistema próprio, batizado de Uno, com o objetivo de promover a melhor 

experiência na gestão de carteira dos seus clientes e garantir mais segurança na informação. 

São quatro profissionais dedicados exclusivamente à área de tecnologia, além de equipe 

terceirizada para suporte à gestão, segurança e boas práticas de TI. 
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Com um programa de compliance bem estruturado, todo colaborador quando contratado 

recebe treinamento acerca do código de ética, manual de controles internos, política de 

negociação de valores mobiliários, manual de práticas de prevenção à corrupção, manual de 

suitability, além das normas que regem os investimentos dos RPPS. Com o intuito de manter 

sempre o engajamento e bem-estar dos colaboradores, a LEMA possui um programa de 

recursos humanos que vai além das seleções, contratações e demissões. Com 

acompanhamento semanal de profissionais qualificados, a empresa oferece benefícios como 

programa de descontos em academias, farmácias e terapias, projetos internos de capacitação, 

programa de incentivo à educação com subsídio para cursos de curta e longa duração e 

incentivo à certificações, day-off no dia do aniversário, além de um programa de partnership em 

que qualquer colaborador, atendendo aos requisitos, pode se candidatar a ser sócio da 

empresa.  

Todas as transações financeiras são feitas dentro do Sistema Financeiro Nacional ou registradas 

em sistema ERP permitindo o acompanhamento e rastreabilidade das movimentações. Como 

forma de dar segurança aos stakeholders, há 5 anos a LEMA possui balanço auditado por 

renomadas empresas de auditoria externa autorizadas pela CVM, alinhadas às boas práticas de 

mercado e às normas internacionais de contabilidade.  

Entendendo que seu papel vai além dos investimentos, há geração de conteúdos voltados para 

os RPPS quase diariamente, compartilhados nas redes sociais e são realizadas periodicamente 

ações voltadas à educação financeira e previdenciária dos servidores.  

Alguns sócios atuam como professores universitários e possuem bagagem acadêmica e técnica 

suficientes para atender os RPPS. Como exemplos podemos citar os sócios Vitor Leitão e 

Gregório Matias, ambos mestres em economia, que atuaram por vários anos como professores 

de graduação em cursos de economia e finanças e atualmente são professores de cursos de 

pós-graduação. Entre 2021 e 2023, Vitor foi professor da disciplina de investimentos do único 

curso de MBA em RPPS do Brasil, promovido pelo Instituto Connect de Direito Social (ICDS). 

Gregório possui trabalho acadêmico publicado na Revista de Finanças Aplicadas (RFA) da FIA-

USP. Gustavo Leite, em 2020, foi premiado pela Associação Brasileira de Instituições de 

Previdência Estaduais e Municipais (Abipem) no VII Congresso Nacional de Pesquisa 
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Previdenciária (CNPP). Além de outros profissionais da empresa, os três sócios representam a 

LEMA como palestrantes em eventos voltados para RPPS em todo o país. 

Complementando a equipe, a LEMA ainda conta com alguns serviços terceirizados. São três 

escritórios de advocacia atuando nas áreas empresarial, compliance e licitações; empresa 

responsável pelo suporte na área de recursos humanos; assessoria de gestão em tecnologia; 

assessoria contábil que atua com a LEMA desde sua fundação e empresa de auditoria externa. 
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RELEASE DA LEMA CONSULTORIA 

 

 

 

A LEMA Consultoria possui atuação exclusiva em investimentos junto aos Regimes 

Próprios de Previdência Social. São 12 anos de atuação neste mercado e mais de 

240 municípios assessorados por todo o Brasil em 16 estados.  

 

Signatária do Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a Corrupção do Instituto 

Ethos e há 4 anos com balanço auditado por empresa renomada de auditoria 

externa, a LEMA possui registro na Comissão de Valores Mobiliários sem vínculo 

com instituições financeiras. Nossa equipe técnica é formada por profissionais 

qualificados com diversas certificações do mercado financeiro e previdenciário. 

 

Absorver e compartilhar conhecimento é um dos valores que impulsionam o nosso 

propósito de ser mais para os RPPS, tanto que em 2020 criamos a LEMA Edu, nosso 

braço educacional focado 100% na capacitação de todos que integram os RPPS e, 

consequentemente, no fortalecimento do mercado. 

 

Diante dos rigorosos padrões de auditoria e transparência que os RPPS necessitam, 

criamos nosso sistema próprio (Uno), desenvolvido com o objetivo de promover a 

melhor experiência na gestão de carteira do seu RPPS e garantir mais segurança na 

informação. 

 

Inovar nos mais diversos mercados para oferecer serviços e produtos de qualidade 

para todos os públicos faz parte do nosso propósito de contribuir, efetivamente, 

para o desenvolvimento humano, social e econômico do país. 

 

Nosso propósito é cuidar dos investimentos dos RPPS e do futuro dos seus 

servidores, nossa visão é ser referência nacional em soluções de investimento para 

os RPPS e nossos valores são a Integridade e Lealdade, Confiança e Credibilidade, 

Inovação, Foco no Cliente e a Gestão Humanizada. 

 

 

 

 

 

 

 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

VITOR LEITÃO ROCHA 

SÓCIO 
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Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

 
 

______________________________________________________________________ 

Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

(27) 3025.4010 E-mail: ipamv@ipamv.org.br 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atesto para os devidos fins que a empresa MATIAS E LEITÃO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

14.813.501/0001-00, através de seus sócios e economistas Vitor 

Leitão Rocha, inscrito no CPF nº 011.489.933-98, e Matheus 

Crisóstomo Holanda, inscrito no CPF nº 056.666.883-16 e demais 

membros da equipe, presta serviços de consultoria de 

investimentos e fornecimento de sistema online para controle e 

monitoramento de investimentos, realização de estudo de 

gerenciamento de ativos e passivos (ALM) e relatórios semestrais 

de diligências e verificação de lastro conforme Manual mais 

recente do Pró-Gestão. 

 

Os serviços são prestados de maneira satisfatória e a contento 

ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA – IPAMV, inscrito no CNPJ nº 

27.741.750/0001-70, sob o Contrato Nº 07/2022, assinado em 08 de 

junho de 2022, com vigência de 12 (doze) meses, com aditivo por 

igual período assinado em 24 de abril de 2023. 

 

Atesto ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos 

ação ou omissão que a desabone comercial ou tecnicamente. 

 

CONTATO: 

Atestador: TATIANA PREZOTTI MORELLI 

Cargo: Presidente  

Telefone: (27) 99941-7762 

Endereço: Rua Chafic Murad, 712, Bairro Bento Ferreira, 

Vitória/ES 

E-mail: tatiana.prezotti@ipamv.org.br 

 

Vitória/ES, 26 de março de 2024. 

 

 

 
 

 

TATIANA 
PREZOTTI 
MORELLI:03
114170781

Assinado de forma 
digital por TATIANA 
PREZOTTI 
MORELLI:031141707
81 
Dados: 2024.03.26 
15:15:54 -03'00'
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23201433566 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2003

FORTALEZA

13 Abril 2023

Nº FCN/REMP

CEN2316383602

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58BD1379B34C8F7FE196D16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/057.757-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2316383602

Data

13/04/2023

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58BD1379B34C8F7FE196D16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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9º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

“MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA” 

 

VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 

em 09/07/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador 

da cédula de identidade n° 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob 

o n° 011.489.933-98, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 

Rua Doutor José Lino, nº 171 – Apto. 2202, Torre Miró, bairro Varjota, CEP: 60.165-

270;  

 

GREGÓRIO PINTO MATIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 

nascido em 29/04/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 

de empresas, portador da cédula de identidade n° 2000010021702 SSP/CE, devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o n° 007.957.051-82, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, nº 2255 – Apto. 1703, bairro 

Dionísio Torres, CEP: 60.135-410; 

 

EVERARDO FERNANDES MATIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 

Ceará, nascido em 24/11/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 2004002177769 SSP/CE, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº 116.943.863-68, residente e domiciliado na cidade 

de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, n° 1586 – Apto. 602, bairro 

Aldeota, CEP: 60.115-221; e 

 

CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/1994, assistente comercial, 

portador da cédula de identidade nº 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 

061.515.753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 

Doutor Amadeu Sá, nº 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-100. 

 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de 

“MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.”, devidamente 

inscrita no CNPJ nº 14.813.501/0001-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 

Ceará sob o NIRE nº 23201433566, com sede na Avenida Santos Dumont, n° 3060 – 

Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 

comum acordo e nas formas da lei, alterar o Contrato Social desta sociedade, de acordo 

com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

 

1ª CLÁUSULA: 

Ingressa na sociedade LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, 

Estado do Ceará, nascido em 13/11/1986, solteiro, Administrador de Empresas, portador 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58BD1379B34C8F7FE196D16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 3/18Página 16 de 75



Página 2 de 12 
 

da cédula de identidade nº 2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF 

sob o nº 016.830.093-12, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 

na Rua Alódia, nº 200 – Apto 801, Torre D, bairro Parque Iracema, CEP: 60.824-230. 

 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 

crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 

artigo nº 1.011, § 1º do Novo Código Civil de 2002. 

 

2ª CLÁUSULA: 

Ingressa na sociedade CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, 

Estado do Ceará, nascida em 22/03/1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de 

identidade n° 2000010021648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 

030.812.403-01, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 

Nunes Valente, n° 1978 - apto. 604, bairro Aldeota, CEP: 60125-070. 

 

Parágrafo único - A sócia ora admitida declara que, não está condenada por nenhum 

crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 

artigo nº 1.011, § 1º do Novo Código Civil de 2002. 

 

3ª CLÁUSULA: 

Ingressa na sociedade MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, brasileiro, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, nascido em 22/02/1995, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 2004006015496 

SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 056.666.883-16, residente e 

domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes Vidal Alves, nº 

810, casa 02, bairro Lagoa Redonda, CEP: 60831-160. 

 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 

crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 

artigo nº 1.011, § 1º do Novo Código Civil de 2002. 

 

4ª CLÁUSULA: 

O sócio VITOR LEITÃO ROCHA, transfere neste ato, a título de venda, 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais), totalmente integralizadas em 

moeda corrente do país para os sócios ingressantes, na seguinte proporção: 

• O sócio ingressante LEVI BANDEIRA PESSOA, recebe neste ato à título de 

compra, por livre e espontânea vontade, 160 (cento e sessenta) quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 

• O sócio ingressante MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, recebe neste ato 

à título de compra, por livre e espontânea vontade, 205 (duzentos e cinco) quotas, 

com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 205,00 (duzentos e 

cinco reais). 
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5ª CLÁUSULA: 

A sócia ingressante CAMILA PINTO MATIAS, recebe neste ato, a título de compra, 

449 (quatrocentos e quarenta e nove) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, totalizando R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais), totalmente 

integralizadas em moeda corrente do país dos sócios, na seguinte proporção: 

• O sócio GREGÓRIO PINTO MATIAS, transfere neste ato à título de venda, 

por livre e espontânea vontade, 285 (duzentos e oitenta e cinco) quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 285,00 (duzentos e oitenta e 

cinco reais); 

• O sócio EVERARDO FERNANDES MATIAS, transfere neste ato à título de 

venda, por livre e espontânea vontade, 164 (cento e sessenta e quatro) quotas, com 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 164,00 (cento e sessenta 

e quatro reais). 

 

6ª CLÁUSULA: 

Em virtude das cláusulas anteriores, o capital social permanece inalterado em R$ 

77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta e sete mil) quotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente 

do país, assim distribuído entre os sócios:  

 

Sócios 
Capital Subscrito e Integralizado 

Quotas R$ % 

VITOR LEITÃO ROCHA 34.066 R$ 34.066,00 44,25% 

GREGÓRIO PINTO MATIAS 26.472 R$ 26.472,00 34,38% 

EVERARDO FERNANDES MATIAS 15.263 R$ 15.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 R$ 449,00 0,58% 

CARLOS GUSTAVO LEITE 

BARBOSA DOS SANTOS 
385 R$ 385,00 0,50% 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA 205 R$ 205,00 0,26% 

LEVI BANDEIRA PESSOA 160 R$ 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 

 

Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

7ª CLÁUSULA 

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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8ª CLÁUSULA: 

A administração da sociedade cabe aos sócios: VITOR LEITÃO ROCHA, 

EVERARDO FERNANDES MATIAS e GREGÓRIO PINTO MATIAS com poderes 

e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 

necessário for, com os seguintes poderes: 

 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;  

b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 

c) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantias reais ou pessoais; 

d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade;  

e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 

f) Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com poderes para o foro em 

geral “ad negotia” e “ad judicia”; 

g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 

da sociedade; 

h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 

i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

 

Parágrafo Primeiro – Os poderes previstos nas alíneas “c” e “d” do caput deverão ser 

exercidos, obrigatoriamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 

GREGÓRIO PINTO MATIAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 

procurador;  

 

Parágrafo Segundo – A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoa física 

não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

 

9ª CLÁUSULA: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 

a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 

condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

10ª CLÁUSULA: 

O objetivo da sociedade será a prestação de serviços de: 

7020-4/00:  Atividade de consultoria empresarial, exceto consultoria técnica específica 

(Serviços de consultoria em investimentos financeiros); 

6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 
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8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo; 

6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 

customizáveis; 

8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

 

11ª CLÁUSULA 

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas por 

este instrumento, resolvendo os sócios, ainda, reformular completamente o Contrato 

Social, dando ao mesmo efeito de consolidação, sintetizando neste instrumento todas as 

alterações procedidas no Contrato Social original, de forma a torná-lo apto a ser 

apresentado em qualquer local, inclusive em bancos e licitações, de acordo com a Lei 

10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

“MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA” 

 

VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 

em 09/07/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador 

da cédula de identidade n° 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob 

o n° 011.489.933-98, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 

Rua Doutor José Lino, nº 171 – Apto. 2202, Torre Miró, bairro Varjota, CEP: 60.165-

270;  

 

GREGÓRIO PINTO MATIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 

nascido em 29/04/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 

de empresas, portador da cédula de identidade n° 2000010021702 SSP/CE, devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o n° 007.957.051-82, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, nº 2255 – Apto. 1703, bairro 

Dionísio Torres, CEP: 60.135-410; 

 

EVERARDO FERNANDES MATIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 

Ceará, nascido em 24/11/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 2004002177769 SSP/CE, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº 116.943.863-68, residente e domiciliado na cidade 

de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, n° 1586 – Apto. 602, bairro 

Aldeota, CEP: 60.115-221; 

 

CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/1994, assistente comercial, 

portador da cédula de identidade nº 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
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061.515.753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 

Doutor Amadeu Sá, nº 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-100; 

 

LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 

em 13/11/1986, solteiro, Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade nº 

2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 016.830.093-12, 

residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Alódia, nº 200 – 

Apto 801, Torre D, bairro Parque Iracema, CEP: 60.824-230; 

 

CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascida 

em 22/03/1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade n° 

2000010021648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 030.812.403-01, 

residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Nunes Valente, 

n° 1978 - apto. 604, bairro Aldeota, CEP: 60125-070; e 

 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do 

Ceará, nascido em 22/02/1995, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

economista, portador da cédula de identidade nº 2004006015496 SSP/CE, e devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o nº 056.666.883-16, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes Vidal Alves, nº 810, casa 02, bairro Lagoa 

Redonda, CEP: 60831-160. 

 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de 

“MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.”, devidamente 

inscrita no CNPJ nº 14.813.501/0001-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 

Ceará sob o NIRE nº 23201433566, com sede na Avenida Santos Dumont, n° 3060 – 

Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 

comum acordo e nas formas da lei, consolidar o Contrato Social desta sociedade, de 

acordo com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

 

A sociedade gira sob a denominação social de “MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA”, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida 

Santos Dumont, n° 3060 – Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162.  Todas as 

disputas ou controvérsias relativas ao presente contrato social ou com ele relacionados 

serão definitivamente resolvidas pelo foro da Comarca de Fortaleza/CE. 

 

Parágrafo Primeiro – A sociedade utiliza o nome de fantasia LEMA ECONOMIA & 

FINANÇAS. 

 

Parágrafo Segundo – A sociedade não possui filial, mas poderá abrir ou fechar tantas 

quantas forem necessárias em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 

 

O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de: 

7020-4/00:  Atividade de consultoria empresarial, exceto consultoria técnica específica 

(Serviços de consultoria em investimentos financeiros); 

6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 

8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo; 

6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 

customizáveis; 

8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

 

Parágrafo Primeiro – A atividade de consultoria em investimentos financeiros será 

exercida pelo sócio administrador Vitor Leitão Rocha, devidamente autorizado pela 

Comissão de Valores Mobiliários para o exercício desta. 

 

Parágrafo Segundo – As atribuições e responsabilidades pelas implementações e 

cumprimento de regras, procedimentos e controles internos, bem como das normas 

pertinentes, ficará a cargo do sócio administrador Gregório Pinto Matias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO TEMPO DE DURAÇÃO 

 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado e teve as suas atividades iniciadas em 

01/12/2011. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta 

e sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas 

em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios:  

 

Sócios 
Capital Subscrito e Integralizado 

Quotas R$ % 

VITOR LEITÃO ROCHA 34.066 R$ 34.066,00 44,25% 

GREGÓRIO PINTO MATIAS 26.472 R$ 26.472,00 34,38% 

EVERARDO FERNANDES MATIAS 15.263 R$ 15.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 R$ 449,00 0,58% 

CARLOS GUSTAVO LEITE 

BARBOSA DOS SANTOS 
385 R$ 385,00 0,50% 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA 205 R$ 205,00 0,26% 

LEVI BANDEIRA PESSOA 160 R$ 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 
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Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

CLÁQUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE 

 

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

 

As deliberações sociais serão realizadas em reunião e serão convocadas pelos sócios, 

atendendo os seguintes preceitos: 

a) A reunião instalar-se-á em primeira convocação com a presenta de no mínimo ¾ (três 

quartos) do capital social, e, em segunda, 01 (uma) hora após a primeira convocação, 

com qualquer número; 

b) Os presentes à reunião escolherão o presidente e o secretário da mesa; 

c) As deliberações previstas no art. 1.071, do Código Civil Brasileiro, Lei n° 

10.406/2002, poderão ser efetivadas quando tomadas pelos votos correspondentes a 

mais da metade do capital social, salvo as deliberações atinentes à modificação no 

contrato social, incorporação, fusão, dissolução da sociedade ou a cessação do estado 

de liquidação, que necessitará de ¾ (três quartos), no mínimo, do capital social; 

d) A convocação da reunião dar-se-á através de correspondência, com a exigência de 

ciência e recebimento, inclusive através de correio eletrônico, SMS e/ou WhatsApp 

ou qualquer aplicativo de comunicação e/ou mensagem, contendo: hora, local, data 

e ordem do dia; e 

e) O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante 

outorga de mandato com menos de 01 (um) ano e especificação dos atos autorizados, 

devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da sociedade cabe aos sócios: VITOR LEITÃO ROCHA, 

EVERARDO FERNANDES MATIAS e GREGÓRIO PINTO MATIAS com poderes 

e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 

necessário for, com os seguintes poderes: 

 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;  

b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 

c) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantias reais ou pessoais; 

d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade;  

e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 
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f) Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com poderes para o foro em 

geral “ad negotia” e “ad judicia”; 

g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 

da sociedade; 

h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 

i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

 

Parágrafo Primeiro – Os poderes previstos nas alíneas “c” e “d” do caput deverão ser 

exercidos, obrigatoriamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 

GREGÓRIO PINTO MATIAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 

procurador;  

 

Parágrafo Segundo – A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoa física 

não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DA DENOMINAÇÃO 

 

É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos objetivos sociais, bem 

como assumirem, os sócios, em nome da sociedade, responsabilidades em favor de 

terceiros, avalizando, endossando, afiançando ou garantindo títulos de crédito de qualquer 

natureza. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

Salvo se deliberado e/ou contratado de modo diverso entre os sócios, o sócio que 

pretender ceder ou transferir, a qualquer título, parte ou a totalidade de suas quotas de 

capital fica obrigado a comunicar, por escrito, os demais sócios; os quais, na proporção 

dos percentuais de suas participações no capital social, terão direito de preferência para a 

aquisição, em igualdade de preço e condições, direito este a ser exercido, também, 

mediante comunicação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contadas da data de 

recebimento da comunicação feita pelo sócio cedente.  O(s) sócio(s) que renunciar(em) 

expressamente à preferência ou que não se manifestar(em) em referido prazo, concede(m) 

o direito de preferência, proporcionalmente, em favor dos demais sócios, os quais terão 

30 (trinta) dias adicionais para exercerem-na. Findo este prazo, sem que haja 

manifestação dos demais sócios, a venda será feita a terceiros, deixando de existir 

qualquer direito de preferência.  

 

Parágrafo Único – Sobrevindo proposta de compra de quotas por quaisquer dos sócios 

a outro, aquele que recebeu a proposta, não tendo interesse na venda de suas quotas, 

resguarda-se no direito de adquirir, pelo mesmo valor, as quotas pertencentes ao então 

proponente. Caso de haver uma contraproposta pelo sócio interpelado, e apenas nesta 

situação, obriga-se o proponente a vender a sua parte na sociedade, nas condições 

estipuladas originalmente, não cabendo retratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, RETIRADA OU 

EXCLUSÃO DE SÓCIO. 

 

No caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá e 

continuará com os sócios remanescentes, devendo ser elaborado laudo de avaliação (valor 

econômico) da sociedade através de empresa especializada, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, para apuração dos haveres a serem pagos aos herdeiros do sócio falecido, pagamento 

este que será efetuado em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 

pelo IGP-M/FGV, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do laudo de 

avaliação.  O procedimento de que trata esta cláusula também será aplicado quando 

ocorrer interdição, retirada espontânea ou exclusão por justa causa, prevista no art. 1.085, 

Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, em caso de i) insolvência; ii) não 

integralização das quotas no prazo determinado; iii) desrespeito às deliberações sociais; 

iv) ações e/ou omissões que prejudiquem a sociedade; v) condenação por crimes previstos 

no Código Penal Brasileiro e legislação extravagante; e vi) não observância das normas 

de compliance, bem como seus respectivos códigos e manuais.  

 

Parágrafo Primeiro – Quando for o caso de retirada espontânea, o valor base para 

pagamento ao sócio retirante corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor apurado 

no laudo de avaliação mencionado no caput desta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo – Quando for o caso de retirada espontânea o sócio deverá notificar 

através de correspondência com ciência e recebimento, no mínimo, com 60 (sessenta) 

dias de antecedência. 

 

Parágrafo Terceiro – Quando for o caso de exclusão por justa causa, o valor base para 

pagamento ao sócio retirante corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor apurado 

no laudo de avaliação mencionado no caput desta cláusula. 

 

Parágrafo Quarto – Tratando-se de exclusão por justa causa, o sócio acusado deverá ser 

notificado por escrito, com aviso de recebimento, com 30 (trinta) dias de antecedência 

mínima da data prevista para a reunião convocada para esse fim, para que o mesmo possa 

comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS. 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 

término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua 

administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico. 
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Parágrafo Primeiro – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 

convocada, a respeito da distribuição desproporcional dos resultados aos percentuais de 

participação de cada sócio no capital social, segundo autoriza o art. 1.007, do Código 

Civil Brasileiro, Lei n° 10.406/2002, não podendo, entretanto, qualquer sócio ser excluído 

da participação nos lucros. 

 

Parágrafo Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059, do 

Código Civil Brasileiro, da Lei n° 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO 

 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 

a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 

condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO 

 

No caso de liquidação da sociedade, o liquidante será indicado pelo(s) quotista(s) 

representando a maioria do capital social e o processo previsto em lei será adotado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DÚVIDAS E OMISSÕES 

 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 

supridas ou resolvidas supletivamente pelas normas que regem as sociedades anônimas. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 

via original, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará – JUCEC, para que 

surta os efeitos legais. 

 

Fortaleza/CE, 05 de abril de 2023. 

 

VITOR LEITÃO ROCHA 

Sócio administrador 

 

 

EVERARDO FERNANDES 

MATIAS 

Sócio administrador 

GREGÓRIO PINTO MATIAS 

Sócio administrador 

 

 

CARLOS GUSTAVO LEITE 

BARBOSA DOS SANTOS 

Sócio 
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LEVI BANDEIRA PESSOA 

Sócio 

 

 

MATHEUS CRISÓSTOMO 

HOLANDA 

Sócio

CAMILA PINTO MATIAS 

Sócia 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/057.757-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2316383602

Data

13/04/2023

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 13/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/057.757-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,
de CNPJ 14.813.501/0001-00 e protocolado sob o número 23/057.757-1 em 17/04/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 6104418, em 18/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila
Saboia Morais Gabriele Freire.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/057.757-1.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 13/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a)
Público(a), em 18/04/2023, às 11:39.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. terça-feira, 18 de abril de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.813.501/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/12/2011

 
NOME EMPRESARIAL
MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LEMA ECONOMIA & FINANCAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTOS DUMONT

NÚMERO
3060

COMPLEMENTO
SALA 719 SALA 721

 
CEP
60.150-162

BAIRRO/DISTRITO
ALDEOTA

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LEMAEF.COM.BR

TELEFONE
(85) 3181-8886

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/12/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/02/2024 às 11:57:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:51:47 do dia 18/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2024.
Código de controle da certidão: 54EA.3C8E.04F3.42D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202406942494

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

14813501000100

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/06/2024 ÀS 10:04:19
VÁLIDA ATÉ 03/08/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/83361

Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 719/ 721 ALDEOTA CEP 60150-162

CPF/CNPJ: 14.813.501/0001-00

Nome ou Razão Social: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Fortaleza, 12 de Março de 2024 (10:45:28)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 10/06/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Página 35 de 75



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 14.813.501/0001-00
Certidão nº: 39005911/2024
Expedição: 04/06/2024, às 09:36:22
Validade: 01/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.813.501/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14.813.501/0001-00
Razão Social: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 SALA 719 SALA 721 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60150-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2024 a 27/06/2024

Certificação Número: 2024052905461963555831

Informação obtida em 04/06/2024 09:33:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Página 39 de 75



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN –  CNPJ - 08.095.283/0001-04 
 
 

 

 

 

 

Ref. Processo Administrativo MJ/ RN nº 03060002/2024 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

Assunto: Aprovação para abertura de processo de contratação  

 

 

Exmº Sr Prefeito Municipal  

 

 

Vimos através do presente, solicitar de V. Exª a aprovação para abertura de processo de 

prestação de serviços continuados de Consultoria e Assessoria de Investimentos, destinado 

a PREVI JUCURUTU, bem como a designação dos agentes públicos que atuarão durante o 

trâmite processual. 

 

 

Jucurutu/ RN, 05 de Junho de 2024.  

 

 

Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Secretária Municipal de Planejamento  
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MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone/ Fax: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 
 
 

1 

 

 

 

 

 

Ref. Processo Administrativo MJ/ RN nº 03060002/2024 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

 

 

 

APROVAÇÃO DE DEMANDA 

 

APROVO a abertura de procedimento de planejamento de contratação visando a 

prestação de serviços continuados de Consultoria e Assessoria de Investimentos, ao tempo 

em que DESIGNO os servidores que atuarão no processo, conforme portarias em anexo. 

 

Jucurutu/ RN, 06 de junho de 2024.  

 

 

___________________________________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN - CNPJ - 08.095.283/0001-04 
 

 
 

 

 

Ref. Processo Administrativo MJ/ RN nº 03060002/2024 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

Assunto: Aprovação para abertura de processo de contratação  

 

CONSIDERANDO, a APROVAÇÃO DE DEMANDA pelo Exmº Sr Prefeito 

Municipal;  

 

 

Encaminhamos o presente processo para a Equipe de Planejamento da Contratação -

EPC que deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além 

de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 

responsáveis. A equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca do 

Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como 

sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.  

 

 

Jucurutu/ RN, 06 de Junho de 2024.  

 

 

 

 

Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Secretária Municipal de Planejamento  
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MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 
CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 
 

 

1 

 

Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024 

 

Ilmº Sra. Secretária Municipal de Compras 

Sandra Azevedo Queiroz 

 

 Venho através deste, APRESENTAR o Estudo Técnico Preliminar – ETP destinado à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS À PREVI JUCURUTU. 

 

 

Jucurutu/RN, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Clenilson Bezerra da Silva 

Portaria n.º 200/2024 
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MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

1 
 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI JUCURUTU. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Faz-se necessária a contratação do referido objeto, visando o auxílio às demandas do 

Instituto para realizar o devido acompanhamento e alocação de sua carteira de investimento, 

atualmente o Previ Jucurutu possui vários fundos de investimentos, sendo os valores aplicados 

com norte na segurança jurídica e na ampliação da rentabilização. Portanto, o estudo de macro 

alocação de ativos para o Previ Jucurutu, que tem por objetivo avaliar o fluxo de receitas e 

despesas associado ao horizonte de investimento dos recursos acumulados para oferecer uma 

solução mais metodológica para a distribuição dos ativos financeiros, considerando as classes 

de ativos elegíveis, a liquidez, o risco de mercado, entre outros fatores, buscando aumentar as 

probabilidades de retorno positivo para a carteira de investimentos do fundo, compatíveis com 

a meta de rentabilidade. 

1.2 Salienta-se, que a Política de Investimentos não se limita à obrigatoriedade de 

elaboração de um documento anual, mas se constitui em importante instrumento de 

planejamento, estabelecer estratégias de alocação, diretrizes e metas de investimentos, bem 

como permitir monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios de acompanhamento, os 

resultados que forem sendo alcançados durante sua execução, buscando sempre atingir o 

equilíbrio financeiro atuarial. 

1.3 Considerando o volume de recursos geridos pelo Previ Jucurutu, e considerando a 

complexidade de acompanhamento do mercado econômico e financeiro, a complexidade 

envolvida na execução de atividades de investimento, e observando a necessidade de 

atendimento as normas legais vigentes aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social, 

vê-se por indispensável e imprescindível a contratação da assessoria a que trata esse 

instrumento. faz-se necessário a utilização de estrutura que possibilite a análise e 

acompanhamento dos investimentos do RPPS, bem como elaboração de relatórios de 

resultados e enquadramento da carteira, exigidos pelos órgãos fiscalizadores.  

1.4 A empresa utilizará toda a sua expertise nos processos que envolvem prática dos seus 

conhecimentos de assessoria e de consultoria nos serviços contratados, principalmente aos que 

envolverem as ações e estratégias convenientes a cada caso concreto do Instituto de 

Previdência. 
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2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do 

instrumento encontrar-se em processo de estudos para a devida implantação. Contudo, isso não 

inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração, com base no que 

preconiza a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade  

3.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 106, por se tratar de 

serviços contínuo, respeitada a vigência máxima decenal (art. 107). 

3.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

3.3.1 Realizar análises da carteira de investimentos do Previ Jucurutu, com elaboração 

de sugestões de segmentos de alocação para os investimentos, com indicação dos 

segmentos de origem de resgates e destinos, objetivando as adequações necessárias na 

carteira de investimentos do Instituto em relação a sua estratégia de investimentos para 

alcance de sua meta de rentabilidade. Obedecendo o enquadramento determinado pela 

resolução CMN n° 4.963/2021 e suas alterações; 

3.3.2 Realizar o acompanhamento dos investimentos do RPPS bem como a 

elaboração de relatórios de conformidade, riscos e rentabilidade dos investimentos, em 

atendimentos à Portaria MTP n° 1.467/2022 e suas alterações, e o enquadramento 

exigido pelos órgãos fiscalizadores. 

3.4 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 3.4.1 Empresa devidamente credenciada junto a Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM). 

3.5 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 

de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

 

4 - ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Jucurutu – PREVI JUCURUTU 

RESPONSÁVEL Maria da Paz de Araújo 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1 O quantitativo e o modelo necessário para suprir a necessidade do Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU está disposto da 

seguinte maneira: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MEDIDA QTD 

01 Contratação de empresa para prestação dos serviços 

continuados de consultoria e assessoria de 

investimentos ao PREVI JUCURUTU. 

Mensal 12 

 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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6.1 Tendo por amparo legal o art. 74, inciso III, alínea c da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;” 

 

6.3 Conforme, arcabouço legal apresentado, configura-se a inviabilidade de competição, 

por se tratar de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 

executados por profissionais detentores de notória especialização. Estando, assim, a 

contratação da empresa por meio de inexigibilidade de licitação, sendo a única solução viável 

para resolução das necessidades apresentadas. 

 

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O custo estimado da contratação será fixado por ocasião da cotação de preços realizada 

diretamente com a empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

(LEMA economia & finanças), CNPJ: 14.813.501/0001-00. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 Conforme já elencado nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste ETP, a solução possível é uma 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

consultoria e assessoria de investimentos destinados ao Previ Jucurutu, que deverá ser 

realizado por meio de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, visando a contratação da empresa 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & 

finanças), CNPJ: 14.813.501/0001-00. 

8.2 A referida empresa, possui uma vasta experiência e especialização, no mercado de 

consultoria de valores mobiliários, atuando a 12 anos no segmento e com enfoque na prestação 

de serviços técnicos especializados para os Regimes Próprios de Previdência Social, atendendo 

250 Institutos em 16 estados brasileiros. A empresa possui uma equipe multidisciplinar 

composta por 40 colaboradores detentores de expertise reconhecida através de certificações 

diversas do mercado financeiro e previdenciário, e reconhecida capacidade de atendimento às 

demandas mais diversas. Sendo, portanto, uma empresa de notória especialização e de 

inquestionável reputação étnico-profissional, atendendo todas as necessidades do Instituto, no 

que concerne à sua especialização, de maneira eficiente e suficiente ao demandado. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

9.1 O serviço não pode ser adjudicado a outro, portanto não pode ser parcelado. 

 

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 A partir da realização da contratação em tela, será possível dá resolutividade a demanda 
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eminente de manter os serviços de assessoria para a correta aplicação dos recursos do Instituto. 

Com a realização da contratação será possível adotar boas práticas de gestão previdenciária 

delineadas nas normas legais, consolidando a sua eficácia, se traduzindo em uma administração 

mais efetiva na proteção dos fundos previdenciários, transparente, e principalmente, capaz de 

assegurar a continuidade do pagamento dos benefícios previdenciários de forma sustentável ao 

longo do tempo. Garantir a condução das atividades de investimento de maneira eficaz, 

maximizando e otimizando a utilização de recursos visando a eficiência operacional e a 

sustentabilidade do regime previdenciário. Alinhado com a Portaria MTP nº 1467/2022 que 

estabelece a obrigatoriedade de aplicações dos Recursos Financeiros dos RPPS no mercado 

financeiro, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime para o pagamento dos 

benefícios previdenciários. Atendendo às exigências do Programa de Certificação Institucional 

e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social. E por fim, objetiva-se 

proporcionar a melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar. 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1 Para o objeto da contratação pretendida não há necessidade de providências prévias a 

serem adotadas no âmbito do PREVI JUCURUTU, de acordo com os aspectos apresentados. 

 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

12.1 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 As atividades relacionadas não envolvem processos ou práticas que possam causar 

impactos ambientais significativos. Dessa forma, a contratação proposta não suscita 

preocupações ambientais, sendo considerada como uma ação de natureza predominantemente 

legal e administrativa, sem potencial para afetar significativamente o meio ambiente de maneira 

adversa. 

 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Diante de toda a análise desenvolvida neste Estudo Técnico Preliminar, devido à 

necessidade do objeto pretendido e justificativas da unidade demandante, não se vislumbra 

elementos contrários à solução proposta, logo se configura tecnicamente VIÁVEL, e 

necessária, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

 

 

Jucurutu-RN, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Clenilson Bezerra da Silva 

Portaria n.º 200/2024 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 200, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

PORTARIA Nº 200, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE
PLANEJAMENTO DAS CONTRATRAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/ RN, no uso
de suas atribuições legais, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 49, inciso ii, da lei orgânica do município e
conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de
01/04/2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para
comporem a equipe de planejamento das contratrações do
Município de Jucurutu/ RN:
 
Clenilson Bezerra da Silva para a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar/ Mapa e Alocação de Riscos;
Sandra Azevedo Queiroz para a elaboração do Termo de
Referência;
Jocione Bezerra de Medeiros para a elaboração da Pesquisa
de Preços.
 
Parágrafo único - São atribuições da Equipe de Planejamento
da Contratação as dispostas nos Decretos Municipais:
 
a) Decreto nº 1.415/2024 - Dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens
e a contratação de serviços e obras, no âmbito do Município de
Jucurutu/ RN;
b) Decreto nº 1.416/2024 - Dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito do Município de Jucurutu/
RN;
c) Decreto nº 1.410/2024 - Dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito do Município de Jucurutu/ RN.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 069/2024, e todas as disposições em
contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de
Jucurutu/RN, 06 de junho de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Renilson Henrique de Brito

Código Identificador:72E47281

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/06/2024. Edição 3301
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024 

 

Ao Ilmº Sr. Jocione Bezerra de Medeiros  

Pesquisador Oficial 

 

 

    Vimos através deste, APRESENTAR o TERMO DE REFERÊNCIA destinado à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI JUCURUTU, destinada ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU 

 

 

Jucurutu/RN, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

Sandra Azevedo Queiroz 

Portaria nº 200/2024 
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Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI 

JUCURUTU, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MEDIDA QTD 

01 Contratação de empresa para prestação dos serviços 

continuados de consultoria e assessoria de investimentos 

ao PREVI JUCURUTU. 

Mensal 12 

 

1.2 A duração inicial do contrato é de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por serem serviços de execução contínua diante 

da necessidade diuturna dos serviços de assessoria de investimentos. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Faz-se necessária a contratação do referido objeto, visando o auxílio às demandas do 

Instituto para realizar o devido acompanhamento e alocação de sua carteira de investimento, 

atualmente o Previ Jucurutu possui vários fundos de investimentos, sendo os valores aplicados 

com norte na segurança jurídica e na ampliação da rentabilização. Portanto, o estudo de macro 

alocação de ativos para o Previ Jucurutu, que tem por objetivo avaliar o fluxo de receitas e 

despesas associado ao horizonte de investimento dos recursos acumulados para oferecer uma 

solução mais metodológica para a distribuição dos ativos financeiros, considerando as classes 

de ativos elegíveis, a liquidez, o risco de mercado, entre outros fatores, buscando aumentar as 

probabilidades de retorno positivo para a carteira de investimentos do fundo, compatíveis com 

a meta de rentabilidade. 

2.2 Salienta-se, que a Política de Investimentos não se limita à obrigatoriedade de elaboração 

de um documento anual, mas se constitui em importante instrumento de planejamento, 

estabelecer estratégias de alocação, diretrizes e metas de investimentos, bem como permitir 

monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios de acompanhamento, os resultados que forem 

sendo alcançados durante sua execução, buscando sempre atingir o equilíbrio financeiro 

atuarial. 

2.3 Considerando o volume de recursos geridos pelo Previ Jucurutu, e considerando a 

complexidade de acompanhamento do mercado econômico e financeiro, a complexidade 

envolvida na execução de atividades de investimento, e observando a necessidade de 

atendimento as normas legais vigentes aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social, 

vê-se por indispensável e imprescindível a contratação da assessoria a que trata esse 

instrumento. faz-se necessário a utilização de estrutura que possibilite a análise e 
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acompanhamento dos investimentos do RPPS, bem como elaboração de relatórios de resultados 

e enquadramento da carteira, exigidos pelos órgãos fiscalizadores.  

2.4 A empresa utilizará toda a sua expertise nos processos que envolvem prática dos seus 

conhecimentos de assessoria e de consultoria nos serviços contratados, principalmente aos que 

envolverem as ações e estratégias convenientes a cada caso concreto do Instituto de 

Previdência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 Conforme já elencado nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do ETP, a solução possível é uma 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de consultoria 

e assessoria de investimentos destinados ao Previ Jucurutu, que deverá ser realizado por 

meio de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, visando a contratação da empresa MATIAS E 

LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & finanças), CNPJ: 

14.813.501/0001-00. 

3.3 A referida empresa, possui uma vasta experiência e especialização no mercado de 

consultoria de valores mobiliários, atuando a 12 anos no segmento e com enfoque na prestação 

de serviços técnicos especializados para os Regimes Próprios de Previdência Social, atendendo 

250 Institutos em 16 estados brasileiros. A empresa possui uma equipe multidisciplinar 

composta por 40 colaboradores detentores de expertise reconhecida através de certificações 

diversas do mercado financeiro e previdenciário, e reconhecida capacidade de atendimento às 

demandas mais diversas. Sendo, portanto, uma empresa de notória especialização e de 

inquestionável reputação étnico-profissional, atendendo todas as necessidades do Instituto, no 

que concerne à sua especialização, de maneira eficiente e suficiente ao demandado. 

3.4 Tendo por amparo legal o art. 74, inciso III, alínea c da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;” 

 

3.5 Conforme, arcabouço legal apresentado, configura-se a inviabilidade de competição, por se 

tratar de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 

executados por profissionais detentores de notória especialização. Estando, assim, a contratação 

da empresa por meio de inexigibilidade de licitação, sendo a única solução viável para resolução 

das necessidades apresentadas. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto ou a atuação de profissionais distintos daqueles 

que tenham justificado a inexigibilidade. 
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4.2 As especificações dos serviços serão: 

4.2.1 Realizar análises da carteira de investimentos do Previ Jucurutu, com elaboração 

de sugestões de segmentos de alocação para os investimentos, com indicação dos 

segmentos de origem de resgates e destinos, objetivando as adequações necessárias na 

carteira de investimentos do Instituto em relação a sua estratégia de investimentos para 

alcance de sua meta de rentabilidade. Obedecendo o enquadramento determinado pela 

resolução CMN n° 4.963/2021 e suas alterações; 

4.2.2 Realizar o acompanhamento dos investimentos do RPPS bem como a elaboração 

de relatórios de conformidade, riscos e rentabilidade dos investimentos, em 

atendimentos à Portaria MTP n° 1.467/2022 e suas alterações, e o enquadramento 

exigido pelos órgãos fiscalizadores. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão executados na sede do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU, e no escritório da empresa contratada 

através de contatos telefônicos, e-mail e por videoconferência, com início das atividades em 

24 (vinte e quatro) horas da celebração do contrato administrativo. 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Jucurutu – PREVI JUCURUTU e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1 Após a assinatura do contrato, o Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.6 O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
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6.7 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  

6.7.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências.  

6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 769, de 2023, art. 20, II); 

6.7.3 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção. (Decreto nº 769, de 

2023, art. 20, III);  

6.7.4 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.5 Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida; 

6.7.6 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação.  

6.7.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.; 

6.7.8 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  

6.7.9 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

6.7.10 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscalização Administrativa 

6.8 O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 

obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 

contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes , revisões, 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.. 

6.9 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

6.9.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas;  
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6.9.2 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.9.3 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 

e previdenciárias;  

6.9.4 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.9.5 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

6.9.6 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e  

6.9.7  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

 

Gestor do Contrato 

6.10 A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros.  

6.11 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

6.11.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial;  

6.11.2  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência;   

6.11.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.11.4 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

6.11.5 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

que trata a gestão de contrato;  

6.11.6 Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;   

6.11.7 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial. 

6.11.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; e  

6.11.9 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso.  

6.11.10 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta (30) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das 
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obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, 

§3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a.  O prazo de validade; 

b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.12 A Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.15.1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – 

PREVI JUCURUTU. 

 

Prazo de pagamento 

7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até trinta (30) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.16.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, 

§3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365. 

Forma de pagamento 

7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. Por se tratar de serviço técnico especializado de natureza predominantemente 

intelectual a ser executado pela empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & finanças), CNPJ: 14.813.501/0001-00, 

configura-se a inviabilidade de competição, estando, assim, a contratação por meio de 

INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, a qual encontra amparo legal no art. 74, III, c da lei 

14.133, de 2021, e suas alterações. 

8.2 O presente processo se justifica pela necessidade de profissional habilitado com capacidade 

técnica e vivência prática para assessorar o serviço em pauta. 

8.3 Forma de execução 

8.3.1 O serviço não pode ser adjudicado a outro, portanto não pode ser parcelado. 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Exigências de habilitação: 

8.4.1 Previamente à celebração do contrato, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.4.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.4.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

Consultas de cadastros: 

8.4.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.4.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.4.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio de site eletrônico oficial. 

8.4.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.4.8 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o prestador for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.9 Serão aceitos registros de CNPJ de prestador matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.4.10 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica; 

8.5 Habilitação jurídica 

8.5.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.5.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

S
A

N
D

R
A

 A
Z

E
V

E
D

O
 Q

U
E

IR
O

Z
, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
: h

ttp
s:

//p
m

ju
cu

ru
tu

.p
ro

si
pe

.c
om

/a
ss

in
ae

xa
to

-a
pi

/d
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

ar
 o

 c
ód

ig
o 

50
25

2-
10

4b
30

e8
-0

7d
b-

4d
1d

-a
50

1-
e3

c8
84

a2
fb

cc

Página 67 de 75



 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 

Praça João Eufrásio de Medeiros - Nº 14 – Centro - CEP.: 59.330-000 
JUCURUTU-RN – FONE/FAX: (84) 3429-2299  

CNPJ – 08.095.283/0001-04 

 

10 
 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.7 Caso o prestador seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.6.8 O prestador enquadrado como microempreendedor individual - MEI que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

8.7 Qualificação Econômico-Financeira 

8.7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.8 Qualificação Técnica: 

8.8.1 Atestados de capacidade técnica-operacional, devidamente documentados, emitida por 

pessoa jurídica de direito público, comprovando a execução dos serviços solicitados no 

objeto. 

8.8.2 Empresa devidamente credenciada junto a Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

5.1 9.1 O custo estimado da contratação será fixado por ocasião da cotação de preços 

previamente realizada diretamente com MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & finanças), CNPJ: 14.813.501/0001-00, conforme 

anexos constantes nos autos deste processo e tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

MEDIDA 

QTD Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 Contratação de empresa para 

prestação dos serviços continuados 

de consultoria e assessoria de 

investimentos ao PREVI 

JUCURUTU. 

Mensal 12 1.200,00 14.400,00 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2024. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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a. Gestão/Unidade:  

14.014 – Instituto Previdência Social - PREVI 

b. Fonte de Recursos:  

18020000 – Recursos vinculados ao RPPS – taxa de administração 

c. Programa de Trabalho:  

0002 – Gestão Administrativa Superior; 

d. Elemento de Despesa:  

3.3.90.35– Serviços de Consultoria 

3.3.90.36- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

e. Plano Interno: 

2060 – Gestão do Instituto de Previdência dos Servidores 

 

11 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

11.1 Não há no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o exercício 

financeiro de 2024 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de regulamentação. 

Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração. 

 

11.2 No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico 

desta Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal 

n° 1039/2021, através da FUNÇÃO: 14-Instituto Previdência Social – PREVI; AÇÕES: 2060 

– Gestão do Instituto de Previdência dos Servidores. 

 

 

Jucurutu/ RN, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Sandra Azevedo Queiroz 

Portaria nº 200/2024 
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1 

 

Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024 

 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

Vimos através deste, APRESENTAR a COTAÇÃO DE MERCADO destinado à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI JUCURUTU. 

 

Jucurutu/ RN, 02 de agosto de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Jocione Bezerra de Medeiros 

Pesquisador de Preços 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Eufrasio de Medeiros, n 14, centro 

CEP: 59.330-000 - CNPJ: 08.095.283.0001/04 

 

 

Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024. 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei Nº 14.133/2021.  

 
1 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS AO 

PREVI JUCURUTU 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 02/08 de 2024  

3 METODOLOGIA APLICADA Inexigibilidade. 

(  ) Média. (  ) Mediana. (  ) Menor Preço. ( x ) Inexigibilidade 

Justificativa  
 

4 FONTES DE PESQUISA   

 Foi realizada a pesquisa de mercado utilizando os seguintes parâmetros: 

(  ) I - Painel de Preços – (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br) 

Não utilizado por não ser compatível com a contratação. 

(  ) II - Contratações similares de outros entes públicos em execução ou concluídos nos 

180 dias anteriores a data da pesquisa de preço 

Não utilizado por não ser compatível com a contratação. 

(  ) III - Pesquisa publicada e mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo desde que contenha a data e hora do acesso. 

Não utilizado por não ser compatível com a contratação. 

( x ) IV - Pesquisa com fornecedores, desde que as Datas das pesquisas não se diferenciem 

em mais de 180 dias. 
 

5 ANÁLISE DA PESQUISA 

3.1 Resultado da cotação realizada diretamente com MATIAS E LEITÃO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & finanças), CNPJ: 

14.813.501/0001-00. 
Item  Descrição Unid Quant V. unit V. total 

01 

Contratação de empresa 

para prestação dos serviços 

continuados de consultoria e 

assessoria de investimentos 

ao PREVI JUCURUTU. 

Mensal 12 1.200,00 14.400,00 

VALOR TOTAL 14.400,00 
 

6 Anexos: A documentação comprobatória contendo 37 FOLHAS que compõem a pesquisa de 

preço, segue anexa ao DFD, pois foi cotada previamente. 

 

Jucurutu/RN, 02 de agosto de 2024. 

 

....................................................................   

Jocione Bezerra de Medeiros 

Portaria nº 200/2024 
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MUNICIPIO DE JUCURUTU Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Pesquisa Mercadológica Exercício: 2024  Pág.: 1/1

Tipo de Cálculo: Valor MédioPesquisa Nº: 7/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DESTINADOS À PREVI JUCURUTUObjeto:

Período: 02/08/2024 Nº Processo: 37/20240

Item Qtd. Und MATIAS E LEITAO 

CONSULTORES 

ASSOCIADOS 

LTDA

Vlr. Final Vlr. Total

 14.400,00  14.400,00

1 - 0136449 - Contratação de empresa para prestação dos serviços 

continuados de consultoria e assessoria de investimentos ao PREVI 

JUCURUTU.

 12,00      Und  1.200,00  1.200,00  14.400,00

 14.400,00Total:

* Valor Inexequível

Observação: 

JOCIONE BEZERRA DE MEDEIROS

024.166.274-57

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Maria da Paz de Araujo
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Ref. Processo Administrativo nº 03060002/2024 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI JUCURUTU. 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO ATO ADMINISTRATIVO DE APROVAÇÃO 

1.1. O Termo de Referência, como documento de planejamento que é, deve ser compreendido 

como um passo inicial da fase preparatória da licitação. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.Faz-se necessária a contratação do referido objeto, visando o auxílio às demandas do 

Instituto para realizar o devido acompanhamento e alocação de sua carteira de investimento, 

atualmente o Previ Jucurutu possui vários fundos de investimentos, sendo os valores aplicados 

com norte na segurança jurídica e na ampliação da rentabilização. Portanto, o estudo de macro 

alocação de ativos para o Previ Jucurutu, que tem por objetivo avaliar o fluxo de receitas e 

despesas associado ao horizonte de investimento dos recursos acumulados para oferecer uma 

solução mais metodológica para a distribuição dos ativos financeiros, considerando as classes 

de ativos elegíveis, a liquidez, o risco de mercado, entre outros fatores, buscando aumentar as 

probabilidades de retorno positivo para a carteira de investimentos do fundo, compatíveis com 

a meta de rentabilidade. 

2.2 Salienta-se, que a Política de Investimentos não se limita à obrigatoriedade de elaboração 

de um documento anual, mas se constitui em importante instrumento de planejamento, 

estabelecer estratégias de alocação, diretrizes e metas de investimentos, bem como permitir 

monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios de acompanhamento, os resultados que forem 

sendo alcançados durante sua execução, buscando sempre atingir o equilíbrio financeiro 

atuarial. 

2.3 Considerando o volume de recursos geridos pelo Previ Jucurutu, e considerando a 

complexidade de acompanhamento do mercado econômico e financeiro, a complexidade 

envolvida na execução de atividades de investimento, e observando a necessidade de 

atendimento as normas legais vigentes aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social, 

vê-se por indispensável e imprescindível a contratação da assessoria a que trata esse 

instrumento.Faz-se necessário a utilização de estrutura que possibilite a análise e 
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acompanhamento dos investimentos do RPPS, bem como elaboração de relatórios de resultados 

e enquadramento da carteira, exigidos pelos órgãos fiscalizadores. 

 2.4 A empresa utilizará toda a sua expertise nos processos que envolvem prática dos seus 

conhecimentos de assessoria e de consultoria nos serviços contratados, principalmente aos que 

envolverem as ações e estratégias convenientes a cada caso concreto do Instituto de 

Previdência. 

2.5- A eventual contratação se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de 

Demanda (DFD), para atender as necessidades dos setores requisitantes. 

 

 3 – DA APROVAÇÃO 

3.1. Desta feita, por vislumbrar que o Termo de Referência apresenta definição do objeto de 

forma precisa, suficiente e clara e que a Pesquisa de Mercado contém elementos capazes de 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

4 – DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO A LOA E COMPATIBILIDADE COM O PPA 

E A LDO 

4.1. Declaro, para fins de atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar 

Nacional n° 101, de 04 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

que a despesa pública objeto do processo em epígrafe guarda total adequação orçamentária e 

financeira com a vigente Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Jucurutu/RN, bem 

como compatibilidade com os demais instrumentos de planejamento orçamentário municipais, 

ou seja, com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, ora em 

vigor.  

 

5 – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES 

 5.1. A presente demanda se enquadra nas possibilidades de contratação direta por 

inexigibilidade estabelecido no art. 74, III, c da Lei nº. 14.133/2021. 

5.2. Encaminhem-se os autos deste processo para:  

 a Secretaria Municipal das Finanças para que informe acerca da EXISTÊNCIA DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para cobertura da despesa objeto deste processo; 

  ato contínuo, à Agente de Contratação para elaboração da Minuta do Contrato 

Administrativo; 

  Após, à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da legalidade da contratação. 
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Jucurutu/RN, 06 de agosto de 2024. 

 

 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva  

Prefeito Municipal  
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